[image: image1.jpg]



[image: image2.jpg]Camara Municipal de

Formiga

Cilladle day frecas JGrancas





	[image: image1.jpg]
	CÂMARA MUNICIPAL DE FORMIGA / MG      
Cidade das Areias Brancas

CNPJ. 20.914.305/0001-16
	[image: image2.jpg]



Emenda Modificativa/Aditiva nº 001/2025 ao Projeto de Lei nº 061/2025
Altera a redação de dispositivos do Projeto de Lei nº 061/2025.


O CAPUT DOS ARTIGOS 1º, 2º e 3º DO PROJETO DE LEI Nº 061/2025, PASSAM A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 


Art. 1º É garantido aos moradores do Município de Formiga o direito ao parcelamento de contas de água atrasadas, quando houver o corte, ou não, no fornecimento, por parte do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, autarquia responsável pelos serviços de abastecimento de água e esgoto no município. 

Art. 2º O parcelamento será feito exclusivamente pelo SAAE, após requerimento devidamente protocolado na autarquia pelo usuário/beneficiário.


(...)


Art. 3º Em caso de corte no fornecimento de água, o SAAE deverá realizar a religação do serviço, sem qualquer ônus para o requerente, conforme a legislação vigente, no prazo máximo de 24 horas após a apresentação, presencialmente ou por meio eletrônico, do comprovante de pagamento da primeira parcela do benefício. 

JUSTIFICATIVA: O objetivo da presente emenda é adequar o texto normativo da proposição à Lei Orgânica do Município de Formiga, especificamente ao art. 143. O mencionado dispositivo estabelece que “Os serviços de saneamento básico, de competência do Município, serão prestados pelo Poder Público, através de execução direta pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE ou, indiretamente, por entidade privada, mediante concessão, convênio ou contrato”.


Portanto, no âmbito do Município de Formiga, tais serviços são prestados de forma direita através da autarquia SAAE e não por concessionária.


A emenda visa ainda acrescer ao art. 2º que o parcelamento será realizado, desde que protocolado requerimento na autarquia pelo usuário/beneficiário.

Formiga, 22 de maio de 2025.

	Joice Alvarenga Borges Carvalho – Joice Alvarenga

	Vereadora
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